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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPITULO I 

Das bebidas alcoólicas e tabaco. 

Artigo 1º - Fica proibido, em âmbito Nacional, vender, ofertar, 

fornecer, entregar e permitir o consumo de bebida alcoólica, bem como todo e qualquer 

produto fumígeno, derivado de tabaco, cigarro eletrônico, próximo às instituições de Ensino, 

seja Púbica ou privada.  

I – Considera-se “proximidades para efeito desta lei”, um raio 

de “800 metros” das referidas instituições de ensino.  

 

Artigo 2º - A proibição prevista no artigo 1º desta lei provoca o 

dever de cuidado, proteção e vigilância por parte dos empresários e responsáveis pelos 

estabelecimentos comerciais nessas circunstancias, fornecedores de produtos ou serviços, 

seus empregados ou prepostos, que devem: 

I - afixar avisos da proibição de venda, oferta, fornecimento, 

entrega e permissão de consumo de bebida alcoólica, bem como todo e qualquer produto 

fumígeno, derivado de tabaco, cigarro eletrônico, ainda que gratuitamente, em tamanho e 

local de ampla visibilidade, com expressa referência a esta lei bem como ao artigo 243 da Lei 

federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

II - utilizar mecanismos que assegurem, no espaço físico onde 

ocorra venda, oferta, fornecimento, entrega ou consumo de bebida alcoólica, a integral 

observância ao disposto nesta lei;  

III - zelar para que nas dependências de seus estabelecimentos 

comerciais não se permita o consumo de bebidas alcoólicas bem como todo e qualquer 

produto fumígeno, derivado de tabaco, cigarro eletrônico, ainda que gratuitamente. 

§ 1º - Os avisos de proibição de que trata o inciso I deste artigo 

serão afixados em número suficiente para garantir sua visibilidade na totalidade dos 

respectivos ambientes, conforme regulamentação a ser expedida pelo Poder Executivo. 

§ 2º - Nos estabelecimentos que operam no sistema de 

autoserviço, tais como, supermercados, lojas de conveniência, padarias e similares, as 

bebidas alcoólicas bem como todo e qualquer produto fumígeno, cigarro eletrônico, 
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derivado de tabaco, deverão ser dispostas em locais ou estandes específicos, distintos dos 

demais produtos expostos, com a afixação da sinalização de que trata o inciso I deste artigo 

no mesmo espaço. 

 

Capitulo II 

Dos Psicodislépticos 

Artigo 3º - Quem fizer uso, guardar, transportar ou trouxer 

consigo, para consumo pessoal, droga sem autorização ou em desacordo com determinação 

legal ou regulamentar, nas proximidades de instituições de Ensino, será submetida às penas 

impostas nesta lei. 

Artigo 4º - Nas mesmas penas incorrem quem, oferecer droga, 

eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, para juntos a 

consumirem nas proximidades das instituições de ensino. 

 

Capitulo III 

Das Penas 

Artigo 5º - As infrações às normas desta lei ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas, tanto para o estabelecimento como também 

para o usuário: 

I – multa ao estabelecimento e usuário;  

II – interdição. 

III – Condução de Empresário e usuário a Delegacia de Policia 

para elaboração do termo Circunstanciado. 

IV – Prestação de Serviços Comunitários. 

§ 1º - As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente, de 

procedimento administrativo. 

§ 2º - Trata-se de agravo de pena (Dobro), “ainda que 

gratuitamente oferecer ou aceitar”, o uso nas dependências dos estabelecimentos 
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comerciais de bebidas alcoólicas bem como todo e qualquer produto fumígeno, derivado de 

tabaco, principalmente os Psicodislépticos. 

 

Artigo 6º - A multa será fixada em, no mínimo, 100 (cem) e, no 

máximo, 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais de Referencia para cada infração cometida, 

aplicada em dobro na hipótese de reincidência. 

 

Artigo 7º - A sanção de interdição, fixada em no máximo 30 

(trinta) dias, será aplicada quando o fornecedor reincidir nas infrações aos artigos 1º e 2º, 

inciso III, e §§ 3º e 4º, desta lei.  

 

Artigo 8º - Na hipótese de descumprimento da sanção de 

interdição, ou se for verificada nova infração ao disposto nesta lei, será oficiada a Secretaria 

da Fazenda de cada Unidade Federativa, que deverá proceder à instauração de processo 

para cassação da eficácia da inscrição do fornecedor infrator no cadastro de contribuintes do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, consoante 

disposto na Lei nº 12.540, de 19 de janeiro de 2007. 

 

Artigo 9º - No caso de Drogas as penas serão de detenção, de 6 

(seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-

multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28 e art. 33 §3 da lei 11.343. 

 

Artigo 10º - Considera-se reincidência a repetição de infração a 

quaisquer das disposições desta lei, desde que imposta à penalidade por decisão 

administrativa irrecorrível. 

Parágrafo único - Para os fins do disposto no “caput” deste 

artigo, não se considera a sanção anterior se entre a data da decisão administrativa 

definitiva e a da infração posterior houver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) 

anos. 

 

Artigo 11º - A fiscalização do disposto nesta lei será realizada 

pelos órgãos estaduais de defesa do consumidor, pelos órgãos Municipais por intermédio da 
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Guarda Civil Municipal e de vigilância sanitária, nos respectivos âmbitos de atribuições, os 

quais serão responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas 

nela contidas, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa. 

 

Artigo 12º – O Poder Executivo realizará ampla campanha 

educativa nos meios de comunicação, para esclarecimento sobre os deveres, proibições e 

sanções impostas por esta lei. 

Artigo 13º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas, se 

necessário. 

Artigo 14º - Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias 

após a data de sua publicação.  

 

 

  Justificação 

 

Assim como fora apresentado em legislação extremamente 

cabal e plena efetividade, a comedimento dimana de grafitos expertos desenvolvidos no 

âmbito da Secretaria da Saúde, com base em pesquisas científicas nacionais e internacionais, 

a exemplo de pesquisa britânica, realizada pelo Instituto Nacional de Abuso do Álcool e 

Alcoolismo (em inglês, NIAAA, publicada na edição de dezembro de 2007 da revista 

“Alcoholism Clinical & Experimental Research, UNIAD07”), segundo a qual a probabilidade 

de achaques ligados ao consumo de bebidas alcoólicas e qualquer produto fumígeno, 

derivado de tabaco, na vida adulta é cerca de 50% mais alta para as pessoas que começaram 

a beber e fumar antes dos quinze anos de idade, em comparação com os que optam pela 

abstinência até os 18 anos ou mais, ou seja, o alvo principal de consumidores que 

freqüentemente ocupam essas regiões de instituições de Ensino. 

 

Dentre os resultados desta pesquisa destaca-se que:  

- O risco para a manifestação dos sintomas da dependência de 

álcool aumenta na mesma proporção que diminui o início do uso de álcool, portanto, quanto 

mais cedo há o inicio do consumo, mais real a possibilidade de dependência da Substancia. 
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- Em indivíduos que relataram o uso inicial de álcool mais 

tardiamente, em particular após os 18 anos de idade, a variação nos sintomas da 

dependência alcoólica bem como todo e qualquer produto fumígeno, derivado de tabaco, 

foi largamente atribuída a fatores ambientais, tais como a influência familiar ou de amigos. 

  A idade em que se verifica o início do uso de álcool e de 

qualquer produto fumígeno, derivado de tabaco é, portanto, um potencial fator de risco 

para o desenvolvimento dos sintomas da dependência dessas substancia.  

Em contraste, o início tardio do consumo de álcool, bem como 

todo e qualquer produto fumígeno, derivado de tabaco por jovens, constitui fator que 

protege contra a predisposição familiar ao desenvolvimento de sintomas da dependência. 

No entanto, muitos pais e responsáveis, ainda não sabem quando e como abordar o tema 

com os seus filhos, os cardeais cândidos destas instituições de ensino, colégios, 

educandários, creches, etc. 

Em pesquisa realizada no Estado de São Paulo pelo Instituto 

Ibope, entre os meses de maio e julho de 2011, apontou que: 

- Adultos e adolescentes indicam na mesma proporção (7%) o 

consumo de bebidas alcoólicas no tempo livre ou de lazer. 

- 94% dos adultos e 88% dos adolescentes consideram fácil ou 

muito fácil uma pessoa menor de 18 anos conseguirem adquirir bebidas alcoólicas.  

- Há uma importante transformação cultural e comportamental 

entre origens: a sociedade tornou-se mais permissiva com a multiplicação de oferta de tipos, 

tamanhos e preços de bebidas e produtos Fumígeno, e da sua promoção mais sofisticada e 

envolvente na mídia. Na pesquisa quantitativa, os adolescentes que já experimentaram 

bebida alcoólica e tabaco, disseram tê-lo feito pela primeira vez aos 13 anos (média) e, com 

freqüência, aos 14 anos. A geração de pais iniciou o consumo de álcool e tabaco aos 17 anos 

e, com mais freqüência, aos 21 anos. 

- 39% dos adolescentes já compraram bebidas e tabaco 

pessoalmente. Dentre eles, 69% o fizeram em bares ou padarias, 26% em mercados, 

mercadinhos e mercearias, 4% em supermercado e 2% em depósitos de bebidas ou adegas.  

- 63% presenciaram menores de 18 anos excessivamente 

alcoolizados. 

Essa última pesquisa apontou que adultos e adolescentes 

apoiariam lei restritiva ao consumo de bebidas e tabaco, por menores de idade, portanto, 

apoiariam a medida que restringia o fácil acesso as cátedras mencionadas nos ditames desta 

Norma. 
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Os pais foram mais enfáticos (76% seriam muito favoráveis). 

Afetuosamente por isso, é lacônico aventar com consistência 

no prélio ao consumo de bebida alcoólica e todo e qualquer produto fumígeno, derivado de 

tabaco, por infante, adolescentes, acadêmicos, educando para prevenir, anteparar, precatar 

os severos e austeros agravos à saúde decorrentes dessa prática. 

A fim de solidificar esse objetivo, cuida a meritória propositura 

de estabelecer vedações quanto à venda, a oferta, o fornecimento, a entrega e a permissão 

de consumo de bebida alcoólica, bem como todo e qualquer produto fumígeno, derivado de 

tabaco, ainda que gratuitamente, próximo as Escolas, creches e instituições de Ensino, seja 

Púbica ou privada visando tão somente à consolidação da Saúde Pública, bem como o 

impedimento de expansão, afrouxamento e dilatação de uma verdadeira e destrutiva 

epidemia. 

Quanto aos cigarros eletrônicos, é ele que substituiu o seu 

cigarro, o e-liquid é a nicotina líquida que é vendida em vários sabores e graduações de 

nicotina. Nele encontra-se principalmente 3 ou 4 componentes: PG (propileno glicol), VG 

(glicerina vegetal), Aromatizante e Nicotina – na fórmula pode também conter água, álcool e 

sucralose para adoçar o líquido. 

O cigarro eletrônico contém um pequeno nebulizador que gera 

vapor todas as vezes que o usuário aspira. O processo retira nicotina e aromatizantes de um 

refil inserido dentro do cigarro e gera uma névoa aspirada pelo usuário. A ideia é simular o 

efeito de um cigarro comum 

Um estudo feito pela FDA, agência americana equivalente à 

ANVISA, apontou que estes dispositivos são tão cancerígenos quanto um cigarro comum e 

recomendou que sua comercialização seja suspensa nos Estados Unidos, onde não há 

nenhuma regra que o proíba. 

No Brasil, a legislação exige que qualquer alimento, 

medicamento ou produto que afete a saúde humana seja registrado na ANVISA antes de ser 

comercializada. Apesar disso, cigarros eletrônicos podem ser encontrados em bancas de 

jornal, comércio ambulante ou em sites de leilão na web. 

A ANVISA informou que uma consulta pública em fase final de 

análise está definindo uma norma que proibirá totalmente a entrada destes dispositivos no 

Brasil. Embora seu comércio não seja permitido, atualmente é possível trazer os e-cigarros 

para o país sob o argumento de uso próprio. 
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Quanto aos alucinógenos, não temos que nos referir a 

retroatividade da lei, mencionado estarmos na contra de mão das “novas intenções e nortes 

legais”, pois, como a Lei 11.343, houve uma descriminalização do uso de Drogas, dando 

assim uma maior ênfase ao trafico. 

Portanto, não estamos retroagindo aos ditames legais, mas sim 

determinando efetivamente que seja o ambiente das instituições de ensino, blindados sobre 

esse mal que afeta principalmente esses centros acadêmicos, dissimulando assim a 

juventude, o maior alvo dessa epidemia social brasileira. 

Trata-se de uma providência que, a par das disposições do 

Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (artigos 

81, II, e 243), Portaria Interministerial n.º 3.257 (22 de setembro de 1988), Decreto n.º 2.018 

(1º de outubro de 1996), Lei n.º 10.702 (14 de julho de 2003), bem como Lei n.º 9.294 (15 de 

julho de 1996), dentre outras, visa instituir, no território do Nacional, severos e austeros 

mecanismos de fiscalização e controle para que seja dado cabal cumprimento à proibição de 

produto que possa causar dependência física ou psíquica, como é o caso das bebidas com 

teor alcoólico, produtos derivados do tabaco e das maléficas, perniciosas e ruinosas Drogas 

que hoje destroem, devassam e aniquilam as famílias, a Juventude, a Saúde Publica de um 

modo em Geral. 

Assim, o hodierno projeto tem a direta e clara intenção de 

proteger a atmosfera acadêmica, blindar o espaço estudantil, couraçar a cancha escolar, 

fazendo com que esse espaço seja imunizado dessas execrações que depreciam o bom nível 

e grau dos aproveitamentos de jovens estudantes, tornando assim um ambiente benfazejo, 

profícuo ao desenvolvimento da Cultura e do saber.  

Ante o exposto, requeremos aos nobres pares a aprovação do 

projeto, instituindo assim, apoio, fomento, clareza e legalidade aos púberes acadêmicos, aos 

afinar, que buscam se municiar, se ministrar de grafitos, conhecimentos, destreza do saber, 

cingidos de saúde física e moral, longe de achaques anopluros e bem estar em seu meio 

educandário. 

 
 

Sala das Sessões em 30 de Junho de 2015. 
 

Deputado BRUNA FURLAN 

             PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:  

I - armas, munições e explosivos;  

II - bebidas alcoólicas;  

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 

ainda que por utilização indevida;  

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido 

potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;  

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;  

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.  

 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, 

pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 

responsável.  

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO II 
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PARTE ESPECIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui 

crime mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

 

LEI Nº 12.540, DE 19 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a cassação da eficácia da 

inscrição no cadastro de contribuintes do 

Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, dos 

bares, hóteis, restaurantes e similares que 

venderem bebidas alcóolicas à menores de 

idade ou forem flagrados consentindo ou 

comercializando drogas 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
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Artigo 1º - Será cassada a eficácia da inscrição, no cadastro de contribuintes do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, dos bares, 

hotéis, restaurantes e similares que venderem bebidas alcoólicas a menores de idade ou forem 

flagrados consentindo ou comercializando drogas. 

 

Artigo 2º - A não conformidade tratada no artigo anterior será apurada na forma 

estabelecida pela Secretaria da Fazenda e comprovada por todos os meios de prova admitidos 

em direito, ficando o Poder Executivo compelido a regulamentar este artigo, no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias. 

 

Artigo 3º - A falta de regularidade da inscrição no cadastro de contribuintes do 

ICMS, inabilita o estabelecimento à prática de operações relativas à circulação de mercadorias 

e de prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

 

Artigo 4º - A cassação da eficácia da inscrição do cadastro de contribuintes do 

ICMS, prevista no artigo 1º, implicará aos sócios, pessoas físicas ou jurídicas, em conjunto ou 

separadamente, do estabelecimento penalizado: 

 

I - o impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em 

estabelecimento distinto daquele; 

II - a proibição de entrarem com pedido de inscrição de nova empresa, no mesmo 

ramo de atividade; 

Parágrafo único - As restrições previstas nos incisos prevalecerão pelo prazo de 

dez anos, contados da data de cassação. 

 

Artigo 5º - O Poder Executivo divulgará através do Diário Oficial a relação dos 

estabelecimentos comerciais penalizados com base no disposto nesta lei, fazendo constar os 

respectivos CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, nome completo dos sócios e 

endereços de funcionamento. 

 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, aos 19 de janeiro de 2007 

José Serra 

Mauro Ricardo Machado Costa 

Secretário da Fazenda 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de janeiro de 2007 

 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 
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repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, 

para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar será submetido às seguintes penas:  

I - advertência sobre os efeitos das drogas;  

II - prestação de serviços à comunidade;  

III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.  

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, 

cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou 

produto capaz de causar dependência física ou psíquica.  

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à 

natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se 

desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos 

antecedentes do agente.  

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas 

pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.  

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste 

artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.  

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas 

comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, 

públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 

consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.  

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput 

, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, 

sucessivamente a:  

I - admoestação verbal;  

II - multa.  

§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator, 

gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento 

especializado.  
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Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o inciso II do § 6º do 

art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da conduta, fixará o número de dias-multa, em 

quantidade nunca inferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois a cada 

um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de um trinta avos até 3 (três) vezes o 

valor do maior salário mínimo.  

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o § 

6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo Nacional Antidrogas.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

para o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - 

detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide 

ADIN nº 4.274, publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 

criminosas nem integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas 

de direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 5, de 15/2/2012) 
 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, 

entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, 

aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar: Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e 

duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 3.257, DE 22 DE SETEMBRO DE 1988 
 

 

Os Ministros de Estado do Trabalho e da Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando caber aos Ministérios do Trabalho e da Saúde a grave responsabilidade de zelar 

pela saúde e bem-estar dos trabalhadores e da população como um todo; 

 

Considerando as acusações científicas contra o cigarro, de haver se tornando um 

dos maiores responsáveis por uma série de doenças, algumas delas de excepcional gravidade e 

até fatais; 

 

Considerando que o vício do tabagismo descer ser desestimulado mediante 

processos educacionais e restritivos: 

 

Considerando que nos locais de trabalho não deve ser liberalizado o uso do 

cigarro, eis incompatível com o ambiente em que permanecem os trabalhadores muitas horas 

do dia e da noite, 

 

RESOLVEM: 

 

I - Recomendar que em todos os locais de trabalho se adotem medidas restritivas 

ao hábito de fumar, especialmente onde o ambiente for fechado, a ventilação natural reduzida 

ou sejam adorados sistemas de condicionamento do ar. 

 

II - As empresas que implantarem medidas de desestímulo ao hábito de fumar, 

poderão delimitar áreas restritas para os fumantes. 

 

III - Incumbe às CIPAS - Comissões Internas de Prevenção de Acidentes, nas 

companhias onde se encontram organizadas, promover campanhas educativas demostrando os 

efeitos nocivos do fumo. 

 

IV - Os Ministérios do Trabalho e da Saúde conferirão conjuntamente certificados 

de Honra ao Mérito às empresas que se destacarem em campanhas anti-tabagistas. 

 

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro do Trabalho 

LUIS CARLOS BORGES DA SULVEIRA 

Ministro da Saúde 
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DECRETO Nº 2.018, DE 1º DE OUTUBRO DE 1996 

 
 

Regulamenta a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígenos, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, 

 

DECRETA: 

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O uso e a propaganda de produtos fumígenos não proibidos em lei, 

derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de 

defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas na Lei nº 9.294, de 

15 de julho de 1996, na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, na Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, e na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, nos seus respectivos 

Regulamentos, e neste Decreto.  

 

Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:  

I - RECINTO COLETIVO FECHADO - local público ou privado, acessível ao 

público em geral ou de uso coletivo, total ou parcialmente fechado em qualquer de seus lados 

por parede, divisória, teto, toldo ou telhado, de forma permanente ou provisória; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.262, de 31/5/2014, publicado no DOU de 2/6/2014, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 
II - RECINTOS DE TRABALHO COLETIVO: as áreas fechadas, em qualquer 

local de trabalho, destinadas a utilização simultânea por várias pessoas que nela exerçam, de 

forma permanente, suas atividades;  

III - AERONAVES E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO: aeronaves e 

veículos como tal definidos na legislação pertinente, utilizados no transporte de passageiros, 

mesmo sob forma não remunerada.  

IV - (Revogado pelo Decreto nº 8.262, de 31/5/2014, publicado no DOU de 2/6/2014, em vigor 

180 dias após sua publicação)  
V - LOCAL DE VENDA - área ou espaço fixo e fisicamente delimitado 

localizado no interior de estabelecimento comercial e destinado à exposição e à venda de 

produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.262, de 

31/5/2014, publicado no DOU de 2/6/2014, em vigor 180 dias após sua publicação) 
VI - EMBALAGEM DE PRODUTO FUMÍGENO, DERIVADO OU NÃO DO TABACO - 

invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento destinado a acondicionar ou 

empacotar os produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, que sejam comercializados 

diretamente ao consumidor. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.262, de 31/5/2014, publicado no DOU de 

2/6/2014, em vigor 180 dias após sua publicação) 
.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
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.......................................................................................................................................................  
 

 

 

LEI Nº 10.702, DE 14 DE JULHO DE 2003 
 

 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, 

que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal.  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

 “ Art. 3ºA .................................................................. 

...................................................................................... 

 

VIII - a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento 

de saúde e em órgãos ou entidades da Administração Pública;  

IX - a venda a menores de dezoito anos.  

 

§ 1º Até 30 de setembro de 2005, o disposto nos incisos V e VI não se aplica 

no caso de eventos esportivos internacionais que não tenham sede fixa em 

um único país e sejam organizados ou realizados por instituições 

estrangeiras.  

 

§ 2º É facultado ao Ministério da Saúde afixar, nos locais dos eventos 

esportivos a que se refere o § 1º, propaganda fixa com mensagem de 

advertência escrita que observará os conteúdos a que se refere o § 2º do art. 

3ºC, cabendo aos responsáveis pela sua organização assegurar os locais para 

a referida afixação. "(NR) 

  

 "Art. 3ºC. A aplicação do disposto no § 1º do art. 3ºA, bem como a 

transmissão ou retransmissão, por televisão, em território brasileiro, de 

eventos culturais ou esportivos com imagens geradas no estrangeiro 

patrocinados por empresas ligadas a produtos fumígeros, exige a veiculação 

gratuita pelas emissoras de televisão, durante a transmissão do evento, de 

mensagem de advertência sobre os malefícios do fumo.  
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§ 1º Na abertura e no encerramento da transmissão do evento, será veiculada 

mensagem de advertência, cujo conteúdo será definido pelo Ministério da 

Saúde, com duração não inferior a trinta segundos em cada inserção.  

 

§ 2º A cada intervalo de quinze minutos será veiculada, sobreposta à 

respectiva transmissão, mensagem de advertência escrita e falada sobre os 

malefícios do fumo com duração não inferior a quinze segundos em cada 

inserção, por intermédio das seguintes frases e de outras a serem definidas 

na regulamentação, usadas seqüencialmente, todas precedidas da afirmação 

O Ministério da Saúde adverte:  

 

I - fumar causa mau hálito, perda de dentes e câncer de boca;  

II - fumar causa câncer de pulmão;  

III - fumar causa infarto do coração;  

IV - fumar na gravidez prejudica o bebê;  

V - em gestantes, o cigarro provoca partos prematuros, o nascimento de 

crianças com peso abaixo do normal e facilidade de contrair asma;  

VI - crianças começam a fumar ao verem os adultos fumando;  

VII - a nicotina é droga e causa dependência; e  

VIII - fumar causa impotência sexual.  

 

§ 3º Considera-se, para os efeitos desse artigo, integrantes do evento os 

treinos livres ou oficiais, os ensaios, as reapresentações e os compactos. " 

(NR) 

  

 "Art. 9º. .......................................................................  

.........................................................................................  

 

VII - no caso de violação do disposto no inciso IX do artigo 3º A, as sanções 

previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo do disposto 

no art. 243 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 ....................................................................................................  

 

§ 5º O Poder Executivo definirá as competências dos órgãos e entidades da 

administração federal encarregados em aplicar as sanções deste artigo. " 

(NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Humberto Sérgio Costa Lima  

Agnelo Santos Queiroz Filho  

Márcio Favilla Lucca de Paula  

José Dirceu de Oliveira e Silva  
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LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 

restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac. 

 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 

público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 

permanente utilização simultânea por várias pessoas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, de 

14/12/2011) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
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